
 
Universidade Federal de Pelotas

Centro de Ciências Químicas, Farmacêuticas e de Alimentos

  

PORTARIA Nº 20, DE 29 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E
DE ALIMENTOS, no uso de suas atribuições legais; 

                         

CONSIDERANDO a solicitação do Despacho CG_Quimica_Lic (2599365), proc.
23110.012853/2024-28;

 

RESOLVE:

 

1. REVOGAR a Portaria nº 49, de 20 de julho de 2023 do CCQFA (2266315);

 

2. CONSOLIDAR a nova composição do Colegiado de Licenciatura em Química, do
Centro de Ciências Químicas, Farmacêuticas e de Alimentos:

 

Coordenação

 

Coordenador: Prof. Alessandro Cury Soares

Coordenadora-Adjunta: Prof.ª Bruna Adriane Fary

 

Área Básica

 

Química Geral e Inorgânica

Titular: Profª Aline Joana Rolina Wohlmuth Alves dos Santos 

Suplente: Profª Daniela Bianchini 

 

Fundamentos da Educação

Titular: Profª  Neiva Afonso Oliveira 

Suplente: Prof. Eduardo Arriada

 

Departamento de Ensino da Faculdade de Educação (FaE)

Profª  Valdelaine da Rosa Mendes
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Física

Titular: Prof. Eduardo Fontes Henriques 

Suplente: Prof. Paulo Sérgio Kuhn 

 

Matemática

Prof. Giovanni da Silva Nunes

 

Área Profissionalizante

         

Ensino

Titular: Prof. Fábio André Sangiogo 

Suplente: Prof. Bruno dos Santos Pastoriza

 

Físico-Química

Titular: Prof. Robson da Silva Oliboni 

Suplente: Profª  Gracélie Aparecida Serpa Schulz 

 

Química Analítica

Titular: Prof. Wiliam Boschetti

Suplente: Prof. Diogo La Rosa Novo

 

Química Orgânica

Titular: Prof. Geonir Machado Siqueira 

Suplente: Prof. Rogério Antônio Freitag 

 

Bioquímica

Titular: Profª Giovana Duzzo Gamaro

Suplente: Profª Ana Lúcia Soares Chaves 
 

Representação Discente

 

Titular: Acad. Jailson de Sousa Júnior

Suplente: Acad. Jamily da Silva dos Anjos

Documento assinado eletronicamente por WILSON JOAO CUNICO FILHO,
Diretor, Centro de Ciências Químicas, Farmacêuticas e de Alimentos,
em 29/04/2024, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2603212 e o código CRC E47D74D5.

Referência: Processo nº 23110.009330/2019-37 SEI nº 2603212
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